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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2020 

PROCESSO Nº. 36/2020 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, por 

meio de seu Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio, torna público que no dia 30/04/2020, às 

09:00 hrs, na sala de reuniões da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal, localizada 

na Rua Bernardino Bogo, 175, centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná, onde 

será realizada licitação na modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

para Aquisição de veículos para o departamento de saúde, sendo regida pela Lei nº 8.666/93, 

de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, demais normas vigentes e aplicáveis ao 

objeto da presente licitação e pelas condições do presente Edital. 

 

1. PREÂMBULO: 

 

1.1. Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

deverão ser PROTOCOLADOS, devidamente fechados, até as 09:00 hrs do dia 

30/04/2020, no Protocolo Geral do Setor de Licitação e Patrimônio, Rua Bernardino 

Bogo, 175 – Mandaguaçu – PR. 

1.2. Contato e esclarecimentos através do telefone (44) 3245-8400 ou no Protocolo Geral do 

Setor de Licitação e Patrimônio, Rua Bernardino Bogo, 175 – Mandaguaçu – PR no 

horário das 8:30 hrs às 11:30 hrs e das 13:00 hrs às 17:00 hrs. 

1.3. O presente Edital estará à disposição dos interessados no site: 

www.mandaguacu.pr.gov.br. 

1.4. Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou 

informação referente ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, 

cabendo aos interessados inteira responsabilidade de acompanhar as informações 

prestadas pelo Município, não cabendo aos mesmos alegar desconhecimento sobre 

quaisquer informações prestadas com referência ao edital em questão.  

1.5 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura do Pregão, quaisquer 

interessados poderão solicitar esclarecimentos, requerer providências ou formular impugnação 

escrita e protocolada na Diretoria de Licitações do Município de Mandaguaçu, contra 

cláusulas ou condições do Edital. 

1.6 A participação no Pregão importa total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

 

2. DO OBJETO: 

 

2.1. O objeto deste Pregão é a Aquisição de veículos para o departamento de saúde, conforme 

quantidades estimadas e especificações constantes do ANEXO I, que integra o presente 

edital.  

http://www.mandaguacu.pr.gov.br/
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O valor máximo total previsto para esta aquisição será de R$ 670.000,00 (SEISCENTOS E 

SETENTA MIL REAIS). 

2.2. Os veículos deverão ser entregues no seguinte local: Paço Municipal “Hiro Vieira”, rua 

Bernadino Bogo, 175 – centro. 

2.3. O município de Mandaguaçu tem população estimada de 22.164 habitantes (IBGE 2017), 

distante 453 Km da Capital e aproximadamente a 20 Km de Maringá, no qual encontra-se 

localizado o Consórcio Intermunicipal de Saúde Cisamusep , que realiza atendimentos de 

consultas especializadas, além de serem encaminhados para este município os indivíduos que 

necessitam de exames (laboratoriais e de imagem), hemodiálise, fisioterapias nos Centros 

Universitários, tratamentos Odontológicos e outros. 

É crescente a importância dos sistemas de transporte em saúde, especialmente daqueles de 

caráter eletivo e regulado frente à necessidade de viabilizar o acesso da população ao 

atendimento clínico. No transporte de pacientes, são encaminhados os mais diversos casos, e 

em todos os ciclos de vida, nestes encaminhamentos encontramos pessoas com dificuldade de 

locomoção que necessitam de auxílio para deambulação e também cadeirantes 

O município de Mandaguaçu, conta apenas com Unidades de atendimentos, chamadas 

Unidades de Atenção Primária em Saúde, não dispondo de atendimentos especializados ou 

mesmo local para de exames e tratamentos especializados, sendo este conveniados com 

instituições localizadas no município de Maringá, Londrina, Curitiba dentre outros. 

 

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 

3.1. O CONTRATO, cuja minuta integra o presente Edital na forma de seu Anexo VII, a ser 

firmada entre o Município de Mandaguaçu e o(s) vencedor(es) do certame, terá vigência de 

365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado na forma da lei 8.666/93. 

 

4. DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste 

Edital e seus anexos. 

4.2. Não será admitida nesta licitação a participação de: empresas que não atenderem às 

condições deste Edital; empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, 

liquidação ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, 

Estados, Distrito Federal e municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, 
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ou tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o Município 

de Mandaguaçu; empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si; pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou 

servidores da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu. 

4.3. Não poderão participar do certame empresas em cujo quadro de empregados figuram 

parentes, em linha reta, colateral ou afinidade, até o terceiro grau, da autoridade contratante 

ou de ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento no Município de Mandaguaçu. 

 

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

 

5.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se perante o Pregoeiro para proceder 

ao respectivo credenciamento munido dos documentos que o credenciem a participar do 

procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 

5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 

intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos 

previstos neste Edital, por sua representada. 

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na 

impossibilidade de interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive 

formulação de lances. 

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para 

conferência); 

b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal 

da empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma 

por parte da empresa que o está firmando, no qual constem poderes específicos para 

formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do estatuto social, 

contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou 

órgão competente, que comprove os poderes do mandante para a outorga (com cópias 

autenticadas ou apresentação dos originais para conferência). 

5.5. O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo 

documento oficial de identificação que contenha foto. 

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do 

Pregão; no caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas 

pelo Pregoeiro ou membro da sua Equipe de Apoio. 

5.7. A não apresentação, ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 

credenciamento, impedirá a participação da licitante no presente certame. 
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5.8. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente 

credenciado. 

5.9. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 

MICROEMPRESA/PEQUENO PORTE E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE 

PREÇO E HABILITAÇÃO 

 

Toda empresa que participar do certame, deverá necessariamente protocolar os envelopes 

Proposta de Preços e Habilitação antes do horário previsto para a abertura do certame, 

protocolo este que será fornecido no Setor de Licitação e Patrimônio da Prefeitura Municipal 

de Mandaguaçu. 

6.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) e local designados neste edital, na presença dos 

interessados ou seus representantes devidamente credenciados, em sessão pública, o 

Pregoeiro, que dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo 

relacionados: 

6.1.1. declaração, separada de qualquer envelope, dando ciência de que cumpre os 

requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme modelo constante 

no Anexo VIII. 

6.1.2. Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte deverá ser apresentada, 

por ocasião do credenciamento, declaração de que detêm tal condição, para que possam gozar 

dos benefícios outorgados pela Lei Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo 

constante do Anexo VI. 

6.1.3. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código 

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista no item 

12.2 deste Edital. 

6.1.4. As declarações descritas nos itens 6.1.1 e 6.1.2 não deverão estar acondicionadas no 

envelope “HABILITAÇÃO”, sob pena de serem desconsideradas. 

6.1.5. Em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço 

(Envelope A) e Habilitação (Envelope B). 

6.2. Aberta a sessão não serão mais admitidos novos licitantes. 

6.2.1 Os conjuntos de documentos relativos a Proposta de Preço e Habilitação deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados em seu corpo e identificados 

com o nome do licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 

conteúdos ("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas “a” e 

“b” a seguir: 

 

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2020 

PROCESSO Nº. 36/2020 

JULGAMENTO DIA 30/04/2020 ÀS 09:00 HORAS 

LICITANTE: ___________________________________ 

ENVELOPE “A” (PROPOSTA DE PREÇO) 

 

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2020 

PROCESSO Nº. 36/2020 

JULGAMENTO DIA 30/04/2020 ÀS 09:00 HORAS 

LICITANTE: ___________________________________ 

ENVELOPE “B” (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO) 

 

6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia simples ou autenticada por cartório 

competente, ou ainda por publicação em órgão da imprensa oficial; no caso de cópias simples, 

devem estar acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, pelo Pregoeiro ou sua 

equipe de apoio. 

6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 

ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, 

gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das Propostas de Preços. 

6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente. 

6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 

traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ - indicado nos 

documentos da Proposta de Preços e da Habilitação deverá ser do mesmo 

estabelecimento da empresa que efetivamente fornecer o objeto da presente licitação. 

6.8. A não entrega da declaração exigida no subitem 6.1.1 deste Edital implicará o não 

recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da 

Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame 

licitatório. 

6.9. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
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7. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL – 

ENVELOPE “A”. 

 

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope lacrado, identificado 

como Envelope “A”. 

7.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via digitada, com a 

indicação do preço total do item, bem como a marca e modelo do veículo, devidamente 

datada, rubricadas as suas folhas e assinada por representante legal, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras informações de livre disposição, o 

seguinte: 

a) Designação do número desta licitação; 

b) Prazo de validade não inferior a 60 DIAS, contados da data de abertura, sendo que, na falta 

de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea; 

c) Declaração, no corpo da proposta, ou em escrito à parte que: Nos preços mantidos na 

proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, 

estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de 

quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da licitação; a 

Prefeitura Municipal de Mandaguaçu não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao 

ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços 

cotados; 

d) Apresentar para uma maior agilidade proposta em pendrive ou cd emitida através da última 

versão do sistema “Betha Auto Cotação”. Para efetuar a cotação neste sistema, a licitante 

deverá baixar o programa através do site: www.mandaguacu.pr.gov.br. 

e) Indicar a marca e modelo do veículo; 

f) Instruções para instalação do programa Betha auto cotação, no site: 

www.mandaguacu.pr.gov.br 

g) O licitante deverá emitir uma declaração, juntada a proposta de preços, que está 

apto a cumprir com os subitens acima descritos, firmando o compromisso pós-venda, deverá 

ser apresentado no envelope proposta. 

7.3. Detalhes técnicos dos veículos licitado poderão ser anexados à proposta de preços. 

7.4. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a 

variação dos custos. 

7.5 A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das 

licitantes proponentes às condições deste edital 

7.6. Ficam vedadas: 

a) a subcontratação total ou parcial do objeto pela contratada a outra empresa; 

b) a cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato. 

 

http://www.mandaguacu.pr.gov.br/
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8. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE 

“B”. 

 

8.1. As licitantes deverão apresentar no Envelope “B” – “Documentos de Habilitação”, 

documentos que demonstrem atendimento às exigências indicadas neste item. 

8.1.1. Serão aceitas as Certidões em original obtidas pela internet dentro do prazo de validade, 

além de copias, sujeitando às verificações, caso necessário. 

8.1.2 – Os documentos que não houver data de vencimento terão validade até 60 (sessenta) 

dias contados da data de sua emissão. 

8.2. Das condições para participação: 

8.2.1. Serão consideradas em condições de participação as empresas que, tendo ramo de 

atividade compatível com o objeto da presente licitação, apresentem os seguintes 

documentos, aceitos no original ou por qualquer processo de cópia autenticada nas formas 

previstas no artigo 32 da Lei Federal 8.666/93. 

 

8.2.1.1. Quanto à habilitação jurídica:  

 

a) Registro comercial, no caso de empresário individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes 

devidamente registradas, em se tratando de sociedade empresária, e, no caso de 

sociedade por ações, a ata registrada da assembleia de eleição da diretoria;  

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

d) Ata, registrada na Junta Comercial, das assembleias que tenham aprovado ou alterado 

os estatutos em vigor e ata de eleição dos administradores em exercício, no caso de 

cooperativas;  

e) Declarações de não parentesco (conforme modelo constante do Anexo II, deste edital), 

Idoneidade (conforme modelo constante do Anexo IV, deste Edital), e de Não 

Existência de Trabalhadores Menores (conforme modelo constante do Anexo V, deste 

Edital). As declarações deverão ser digitadas. 

 

8.2.1.2. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da 

Fazenda;  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou a sede da licitante, (Alvará ou Cicad). 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Dívida ativa da União e Certidão 

de Quitação de Tributos e Contribuições Federais), Fazenda Estadual (Tributos 
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Estaduais) e Fazenda Municipal (tributos mobiliários e imobiliários) da sede do 

licitante, dentro do prazo de validade ou equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do 

FGTS). 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, CNDT 

(certidão Negativa de Débitos Trabalhistas). 

 

8.2.1.3. Quanto à Qualificação Econômico Financeira: 

 

a) Certidão negativa de concordata e falência. 

 

8.3. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da legislação, a 

licitante deverá comprovar o seu enquadramento da seguinte forma: 

8.3.1. Caso a licitante queira se valer dos benefícios do tratamento diferenciado conferido à 

microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar, separadamente de qualquer 

envelope e logo no início do certame, declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os 

requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido, diferenciado e simplificado conferido pela 

legislação; caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não apresente essa declaração, 

não lhe será conferido o tratamento diferenciado, ainda que efetivamente seja microempresa 

ou empresa de pequeno porte. 

8.3.2 Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta 

licitação: 

 

a) obrigatoriamente a apresentação de documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal mesmo que esta apresente alguma 

restrição; No caso de não apresentação do documento fiscal, mesmo que 

vencido a empresa será inabilitada. 

b) o prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis por igual período a pedido, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada 

a vencedora do certame (momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação), para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa, caso a documentação de 

regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma restrição; 

c)  como critério de desempate, preferência de contratação, entendendo-se 

por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
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8.3.3. A não regularização da documentação no prazo previsto na alínea “b” do item 

8.3.2, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 81 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.3.4. Para efeito do disposto na alínea “c” do item 8.3.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á 

da seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; nesse caso, após o encerramento dos lances, a 

microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item em situação de empate, 

sob pena de preclusão. 

 

9. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO: 

 

9.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) e local designados no edital, será realizada sessão 

pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o 

representante legal ou o representante simples proceder ao respectivo credenciamento, 

comprovando possuir os necessários poderes para formulação de propostas verbais 

(lances) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando 

ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso 

VII do art. 4° da Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 (conforme anexo próprio) e em 

envelopes separados, a proposta comercial e a documentação de habilitação. 

9.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes “A” contendo as propostas 

comerciais, que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as 

quanto à validade e cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propostas 

dos licitantes de menor preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores 

sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço para o objeto 

licitado. 

9.4. Quando não for verificado, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o 

máximo de três, para que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas. 

9.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 

representantes das licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 

valores distintos e decrescentes; os lances verbais serão feitos para o total do item ou lote até 

o encerramento do julgamento deste. 



 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

 

                                                                               Divisão de Licitação e Patrimônio 10 

9.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as 

demais, em ordem decrescente de valor. 

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 

exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes em relação ao valor 

total do item ou lote, sempre inferiores à proposta de menor preço. 

9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

9.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito. 

9.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item ou lote, para 

confirmação das suas condições habilitatórias. 

9.12. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou 

vantagem não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas 

nas propostas das demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e qualquer 

atividade oferecida em sua proposta. 

9.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto do certame. 

9.15. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições; 

b) apresentem valores manifestamente excessivos (superiores aos fixados nos anexos a este 

edital) ou manifestamente inexequíveis; 

c) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 

julgamento. 

9.16. Nas situações previstas nos itens 9.9, 9.10 e 9.14, o Pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

9.17. O(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar ao Pregoeiro, no prazo 

máximo de 48 horas após o encerramento deste Pregão, nova proposta escrita acompanhada 

de nova Planilha de Preços, observando o disposto no item 7, em conformidade com o anexo 

deste Edital e de acordo com o correspondente item ou lote adjudicado. 
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9.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que 

desejem assiná-la. 

9.19. Não será motivo de desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento 

da proposta que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes. 

 

10. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

 

10.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação. 

10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, o licitante 

vencedor será convidado, mediante notificação por qualquer meio ou por via fax para o 

endereço constante na proposta, a entregar o veículo, no prazo estipulado, o que não poderá se 

dar em prazo superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da ciência do empenho ou da data da 

requisição de compra emitido pelo órgão competente da Administração.  

10.3. É facultado à Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, quando o convocado não 

comparecer no prazo estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se, injustificadamente, 

a entregar e cumprir com sua proposta vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital e na 

legislação.  

10.4. A aquisição pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as 

prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis. 

 

11. DAS SANÇÕES 

 

11.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 

injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da 

Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 cinco anos, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por 

cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais 

cominações legais. 

11.2. Fica facultado à Prefeitura, na hipótese de descumprimento por parte da adjudicatária 

das obrigações assumidas, tal como o não cumprimento do prazo de entrega, aplicar a multa 

de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do objeto cuja entrega foi solicitada, sendo que a 

multa poderá ser aplicada a cada novo período de atraso. 
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12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta das dotações 

orçamentárias: 497/498/778/744/838/4.4.90.52.00.00.00.00. 

 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

13.1. Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados 

conta da dotação orçamentária. Quando houver no pedido de fornecimento, mais de uma fonte 

de recursos, deverá ser emitida uma nota fiscal para cada nota de empenho, respectivamente. 

Adjudicado os objetos da presente licitação, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MANDAGUAÇU convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 

(cinco) dias úteis, sob pena de decair à contratação sem prejuízo de sanções previstas no art. 

81 da Lei nº 8.666/93.15.3. Os pagamentos serão efetuados até 5 (cinco) dias após a entrega 

dos veículos, mediante apresentação de documentos devidamente atestada pela administração, 

inclusive Certidão Negativa FEDERAL e FGTS. 

 

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

14.1. O prazo máximo para a entrega dos veículos será de no máximo 90 (noventa) 

dias,  a partir da ordem de compra ou nota de empenho. Os veículos poderão ser rejeitados, 

no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

Local de entrega: Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, em Mandaguaçu-PR 

Garantia Mínima: O equipamento ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano 

e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A 

Prefeitura Municipal de Mandaguaçu se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo 

recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar “PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, número do Processo, da Nota de Empenho e o número 

do Banco e da conta corrente da empresa”, para a efetivação do pagamento. 
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14.2. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a imediata troca, sob pena de ser 

aplicada a multa estabelecida no subitem 11.2, ficando sob sua responsabilidade todos os 

custos da operação de troca; nesse caso, a Prefeitura não se responsabilizará pelo 

armazenamento, guarda ou por danos causado ao objeto entregue e rejeitado pelo setor 

competente. 

 

15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

 

15.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente 

justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua 

nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 

15.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. 

15.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação 

do procedimento licitatório. 

 

16. DOS RECURSOS 

 

16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando então lhe será concedido o prazo de três dias 

para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

16.3. A petição poderá ser feita na sessão e se oral, será reduzida a termo em ata. 

16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação 

ao licitante vencedor. 

16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para 

entrega do objeto licitado no prazo definido neste edital. 

16.7. O município de Mandaguaçu/PR, através do Departamento Municipal de Saúde recebeu 

no segundo quadrimestre de 2018, recursos do FNS, através das propostas abaixo 

relacionadas com recursos para Estruturação Rede Atenção Especializada ,e Aquisição de 

Equipamentos e Materiais Permanentes. Os recursos para suportar as despesas solicitadas são 

das Propostas acima e recebidos os recursos através das contas 26.611/6. 

 



 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

 

                                                                               Divisão de Licitação e Patrimônio 14 

✓ INVESTIMENTO –ATENÇÃO ESPECIALIZADA - Estruturação Rede Atenção 

Especializada - Ambulância tipo A – conforme Termo de Compromisso ambulância 

411410 1712271133459 – Sistema E-Gestor -recebido recursos em 11/05/18 – conta 

26.611/6 – BB – R$ 80.000,00 

 

✓ INVESTIMENTO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA - Estruturação Rede Atenção 

Especializada -  Ambulância tipo A – conforme Termo de Compromisso  ambulância 

411410  1712181838541  - Sistema E-Gestor – recebido recursos em  11/05/18 – 

conta 26.611/6 – BB- Dep.Toniho Wandescheer- R$ 80.000,00 

 

✓ INVESTIMENTO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA-  Aquis.Equip.Material 

Permanente – FNS- Ambulância tipo A – Simples Remoção –Cadastro em 06/03/2018 

- Proposta 08.703.78.5000/1170-01 - recebido 18/05/18 – conta 26.611/6 - Vlr: R$ 

170.000,00  

 

✓ RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS DA SAUDE – Indenizaçoes por sinistro 

R$ 260.000,00    

 

 

17. DOS CASOS OMISSOS 

 

17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade 

competente, observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei Federal N°. 

8.666, de 21 de junho de 1993. 

Os casos omissos serão regulados pela Lei Federal nº. 10.520/2002 e Lei Federal nº. 8.666/93, 

apreciados e decididos pela Comissão de Julgamento de Licitações, submetendo-os, se 

necessário, à autoridade superior. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DA FISCALIZAÇÃO 

 

18.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em 

qualquer época ou oportunidade, informações complementares. 

18.3. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 

a) adiada a data da abertura desta licitação; 

b) alterada qualquer condição do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua 

realização. 
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18.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou 

cancelamento de propostas após a sua entrega. 

18.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 

da sua proposta durante a realização da sessão pública de Pregão. 

18.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.7. A fiscalização do contrato será efetuada pelo Departamento de Saúde, bem como pelo 

Controle de Frotas Municipal, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 

2.271, de 1997. 

18.8 A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

18.9 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 

adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.10 A conformidade dos veiculos a serem entregues deverá ser verificada juntamente com o 

documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades 

e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

18.11 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.12 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 
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18.13. Fica designado o servidor Dorival Ferreira Muller , matrícula nº. portador  da CI/RG 

nº. 4.147.233-2e inscrito no CPF/MF nº.645.385.169-53 para exercer a fiscalização e o 

acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 

58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93. 

18.14. Fica designado, como fiscal substituto o servidor Fernando Aparecido da Costa, 

matrícula nº., portador da CI/RG nº. e inscrito no CPF/MF nº. 033.474.549-79 para 

exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos 

termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93. 

18.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

19 - CLAUSULA ANTICORRUPÇÃO 

O município adota as práticas de anticorrupção, devendo: 

a) Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto 

padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando 

práticas corruptas e fraudulentas: 

b) Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma 

da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 

pela gestão . 

Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas: 

a) Práticas corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas 

atividades; 

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a 

execução dos recursos; 
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c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos: 

d) Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 

a execução de um contrato; 

e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas, aos representantes da SRSA, com o objetivo de impedir materialmente a 

fiscalização da execução do recurso. 

Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos 

órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios 

das despesas efetuadas. 

20 – ANEXOS DO PRESENTE EDITAL 

 

Anexo I RELAÇÃO DOS ITENS E CONDIÇÕES GERAIS; 

Anexo II MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

Anexo III MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO; 

Anexo IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

Anexo V MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES 

MENORES; 

Anexo VI MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE; 

Anexo VII MINUTA DO CONTRATO; 

Anexo VIII MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

Anexo IX MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO; 

19.1. No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que 

impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a mesma prorrogada para o 

próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido. 

Paço Municipal – Mandaguaçu- PR, 25 de março de 2020. 

 

 

ANITO ROCHA DE OLIVEIRA 

DIR.DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
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ANEXO I 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2020 

PROCESSO Nº. 36/2020 

 

 

Ite

m 

Especificações Qtd. 

01 Veículo tipo furgão - AMBULÃNCIA TIPO A – SIMPLES REMOÇÃO  –Diesel, ar 

condicionado para paciente e motorista, de modelo e ano mínimo 2020, veículo zero 

quilometro, primeiro emplacamento,cor branca, direção hidráulica e/ou elétrica, na cor 

branca  

Configurações Permitidas e Características a serem Especificadas  

-Veículo furgão original de fábrica, 

 -Zero quilometro  

-Devidamente transformado p/ AMBULÃNCIA SIMPLES REMOÇÃO de acordo com as 

normas vigentes, com cap. Vol. não inferior a 7 metros cúbicos no total. Compr. total mín. 

4.740 mm; Comp. mín. do salão de atendo 2.500 mm; Al. Int. mín. do salão de atend. 

1.540 mm;  

-Motor movido à Diesel;  

-Equipado com todos os equip. de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN;  

-Freio a disco nas quatro rodas com sistema ABS, 

-Vidros e travas elétricas,  

-A estrutura da cabine e da carroceria será original, construída em aço. 

-O painel elétrico interno, deverá possuir 2 tomadas p/ 12V (DC). As tomadas elétricas 

deverão manter uma dist. mín. de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio.  

-A iluminação do compartimento de atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial - 

deverá ser feita por no mín. 4 luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mín. de 150 

mm, em base estampada em alumino ou injetada em plástico em modelo LED.-A 

iluminação externa deverá contar com holofote tipo farol articulado reg. manualmente na 

parte traseira da carroceria, c/ acionamento independente e foco direcional ajustável 180º 

na vertical.  

- Deverá possuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou 

03 

https://consultafns.saude.gov.br/#/equipamento/detalhar-equipamento
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similar, com módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da AMB na cor vermelha, com 

freq. Mín. de 90 flashes por minuto, quando acionado com lente injetada de policarbonato. 

Podendo utilizar um dos conceitos de Led. inalizador acústico c/ amplificador de pot. 

mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín. de 3 tons distintos, sist.. de megafone c/ ajuste 

de ganho e pressão sonora a 1 m. de no mín. 100 dB @13,8 Vcc;  

-Sist. fixo de Oxigênio (rede integrada): contendo 1 cilindro de oxigênio de no mín. 16l. . 

Em suporte individual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, 

trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes, 

equipado com válvula préregulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro;  

-Na região da bancada, deverá existir uma régua e possuir: fluxômetro, umidificador p/ O2 

e aspirador tipo venturi, c/ roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela 

ABNT.  

-A climatização do salão deverá permitir o resfr/aquec.. O compart. do motorista deverá ser 

fornecido c/ o sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar 

condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. P/ o compart. paciente, deverá ser 

fornecido original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. de Ar 

Condicionado, c/ aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 

da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser com mín. de 26.000 BTUs e unidade 

condensadora de teto. Maca retrátil, com no mín. 1.900 mm de compr., com a cabeceira 

voltada para frente; c/ pés dobráveis, sist. escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de 

segurança fixos, que permitam perfeita segurança e desengate rápido. 

 - Acompanham: colchonete. Balaústre: Deverá ter 2 pega-mão no teto do salão de 

atendimento. Ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do 

veículo. Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos 

de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do comp., através de parafusos e c/ 

2 sist. De suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de 

soro.  

- Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou similar 

em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando 

molhado.  

- Armário: Armário em um só lado da viatura (lado esquerdo).  

- As portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas 

durante o deslocamento.  

- Deverá possuir um armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com batente 

frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e medicamentos, com aproximadamente 1 
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m de comprimento por 0,40 m de profundidade, altura de 0,70 m;  

 

Descritivo Transformação:  

-Isolamento termo — acústico sem emendas para total assepsia, conforme 

ABNT NBR 14.561/2000; revestimento interno nas laterais e teto em (PRFV)  

-Fibra de vidro, conforme ABNT NBR 14.561/2000; piso antiderrapante em fibra de vidro, 

conforme ABNT NBR 14.561/2000;  

-armário superior com portas deslizante em acrílico confeccionado em fibra de vidro de cor 

clara,conforme ABNT NBR 14.561/2000;  

-balcão com bancada para medicamentos, local para guarda e fixação de prancha 

confeccionado em fibra de vidro de cor clara,  

-portas deslizantes em acrílico, local para armazenamento de bateria e bancada para 

medicamento, 

-banco do assistente com poltrona anatômica fixa com cintos de segurança; Banco baú na 

lateral em fibra de vidro para 02 pessoas com cintos de segurança individual, estofamentos 

em material impermeável de alta resistência, com encosto de cabeça, assentos e encostos 

das costas individuais;  

-Maca retrátil em alumínio com colchonete e cintos de segurança;  

-iluminação interna com 03 luminárias alógenas no teto e 04 Luminárias em Leds; 01 Farol 

de embarque instalado sobre a porta traseira; 02 tomadas internas 2P+T 110 Vca; 02 

Tomadas Interna12 Vcc; Inversor de voltagem 400 Watts; sinalização barra com sirene de 

100 watts eletrônica e 01 tom; 

-luzes de advertência fixadas nas laterais do veículo, sendo três em cada lado e 02 na 

traseira; sistema de oxigênio com suporte para cilindro de 16 litros; instalação de um 

cilindro de oxigênio de 16 litros com válvula e manômetro; régua de oxigênio de 03 pontas 

com fluxômetro /aspirador / umidificador; instalação 

de OI ventilador; instalação de 01 exaustor; vidro fixo e com película jateada nas duas 

portas traseiras vidro de correr e com película jateada na porta lateral; vidro de correr junto 

à divisória entre a cabine do motorista e a do paciente; instalação de 01 suporte para soro 

fixado no balaústre; balaústre fixado no 

teto; acabamentos em (vedação de todos os cantos existentes); reforço fixado no piso, 

embaixo de todas as rodas da maca em alumínio; 

ACESSÓRIOS:  
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Ar condicionado para paciente; 

 Prancha de Resgate em POLIETILENO. 

 

02 Aquisição de um veículo zero km, tipo furgoneta ou pick-up, 03 portas, na cor 

branca, ano 2020/2020, com transformação em Ambulância de transporte 

.AMBULÃNCIA SIMPLES REMOÇÃO - , ar condicionado para paciente e motorista, 

de modelo e ano mínimo 2019, veículo zero quilometro, primeiro emplacamento,cor 

branca, direção hidráulica e/ou elétrica Motor -movido à Diesel 

-carro zero km,  

-03 portas,  

-na cor branca,  

-ano 2020/2020,  

-potência mínima 88 cv, flex, torque mínimo 12,5 kgfm,  

-tanque de combustível capacidade mínima 55 lt, 4 cilindros, câmbio manual, torque 

mínimo de 2500 rpm,  

-tração dianteira,  

-direção hidráulica,  

-ar condicionado, rodas de aço aro 14", com pneus novos,  

-vidro elétrico, trava elétrica,  

-freios ABC,  

-airbags frontais,  

 

Com as especificações a seguir para transformação em ambulância:  

As alterações referentes a transformação cat junto ao DENATRAM de furgão para 

ambulância, atestado de capacidade técnica da empresa que fará a transformação do 

veículo furgão em ambulância com ART, 

-revestimento interno do teto e laterais em fibra de vidro reforçado;  

02 
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-piso antiderrapante;  

-janela corrediça entre o motorista e salão de atendimento;  

-climatização interna;  

-banco lateral com encosto e estofado em courvin,  

-suporte de soro e plasma; maca retrátil em alumínio, com trilho, sistema de travamento, 

com comprimento superior 1.85mm, com 03 cintos de segurança; suporte para fixação de 

cilindro de oxigênio;  

-cilindro de oxigênio com capacidade 1m3/3 litros com válvula; conjunto de oxigenação 

com régua tripla - mangueira de oxigênio, umidificador, aspirador tipo venturi, regulador 

de pressão fluxômetro; mamômetro;  

-armário para guarda de materiais com prateleiras;  

-sinalizador em barra com sirene; iluminação interna em LED em 12v; iluminação externa 

nas laterais em LED's em duas cores. 

 

 

   

 

 

 

✓ Todos os veículos deverão ser  entregues adesivados de acordo com as exigências 

do Departamento de Saúde –conforme modelo da frota  

✓ Os veículos deverão estar devidamente equipados com os itens e acessórios exigidos 

pela vigente Lei de trânsito.  

✓ Os veículos deverão atender os limites máximos de emissão de poluentes provenientes 

do escapamento fixados no âmbito Programa de Controle da Poluição do Ar por 

Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n° 18, de 

06/05/1986, e n° 315, de 29/10/2002, e legislação correlata. 

✓ A empresa vencedora,deverá providenciar juntamente com a nota fiscal do 

veículo 

todos os documentos para Alteração Marca Modelo CAT junto ao DENATRAN. 
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FROTA DA SECRETARIA DE SAÚDE MODELOS PARA ADESIVAGEM 

 

FROTA SECRETARIA DE SAÚDE MODELOS PARA ADESIVAGEM 

Fornecer veículo adesivado, composto por cruzes e palavra 

Ambulância no capô, vidros laterais e traseiros, e o logo do 

município nas portas laterais 
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ANEXO II 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2020 

PROCESSO Nº. 36/2020 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO   

 

 

 

A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por 

intermédio de seu representante legal o Sr..................................................., portador da 

carteira de identidade nº....................... e do CPF nº ......................., DECLARA, 

especialmente para o EDITAL DE PREGÃO Nº 12/2020, que em seu quadro societário não 

compõe nenhum integrante que tenha parentesco com: autoridade contratante ou de ocupantes 

de cargos de direção ou assessoramento no Município de Mandaguaçu.  

 

 

___________, ____ de _____________ de 2020.  

 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 
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ANEXO III 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2020 

PROCESSO Nº. 36/2020 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a)______________ portador da Cédula de Identidade 

Nº. ______________________ e CPF Nº. ________________, a participar do procedimento 

licitatório, sob modalidade de EDITAL DE PREGÃO Nº 12/2020, instaurado por essa 

Prefeitura. 

Na qualidade de representante legal da empresa ________________________, outorga-se ao 

acima credenciado, dentre outros poderes, o de formular lances, negociar preço, interpor e 

renunciar ao direito de interposição de recurso, assinar contratos e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame. 

 

 

___________, ____ de _____________ de 2020.  

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da proponente (com firma reconhecida). 
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ANEXO IV 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2020 

PROCESSO Nº. 36/2020 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por 

intermédio de seu representante legal o Sr..................................................., portador da 

carteira de identidade nº....................... e do CPF nº ......................., DECLARA não ter 

recebido do Município de Mandaguaçu SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em 

licitação ou impedimento de contratar com a Administração Municipal, assim como não ter 

recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a Administração 

Federal, Estadual ou Municipal.  

 

 

___________, ____ de _____________ de 2020.  

 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 
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ANEXO V 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2020 

PROCESSO Nº. 36/2020 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES 

MENORES 

 

 

 

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE PREGÃO Nº 12/2020, 

que a proponente ................................................................. (razão social), inscrito no 

CNPJ/MF sob n.º .............................................., com sede na cidade de 

......................................, Estado ................................, à Rua/Av. 

............................................................................................. (endereço completo), não mantém 

em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 

trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, 

trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos. 

 

 

___________, ____ de _____________ de 2020.  

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 
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ANEXO VI 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2020 

PROCESSO Nº. 36/2020 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

À  

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 

A/C Comissão de Licitação. 

EDITAL DE PREGÃO Nº 12/2020 

 

 

Prezados Senhores, 

 

______________________________________ , portador do RG _________________, 

abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da proponente, 

_________________________, CNPJ ___________________, DECLARA expressamente, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (microempresa ou empresa 

de pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 

previstos no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

___________, ____ de _____________ de 2020. 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 

 

 

 

Obs.: Não deverá estar acondicionada em nenhum dos envelopes e deverá ser entregue ao 

Pregoeiro no início da sessão de abertura dos envelopes. 
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ANEXO VII 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2020 

PROCESSO Nº. 36/2020 

 

O MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, Estado do Paraná. pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob no 76.285.329/0001-08, com sede na Rua 

Bernardino Bogo, nº 175, em Mandaguaçu-PR, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Maurício Aparecido da Silva, a seguir denominado CONTRATANTE, e a 

empresa .................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob no ......................................., com sede na ..........................................., por seu 

representante legal, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei no 8.666/93 e 

demais legislação pertinente, assinam e contratam pelas condições do processo licitatório — 

Pregão Presencial no  12/2020, o quanto segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Aquisição de veículos para o departamento de saúde. 

Parágrafo único — Integram e complementam o presente instrumento contratual, para todos 

os fins de direito, as condições expressas no Pregão Presencial 12/2020, juntamente com seus 

anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 

valor total de RS .............................................. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento, decorrente da entrega do produto objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta corrente, em até 5 (cinco) dias, contados do recebimento do produto na 

autorização de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 

devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea 

“a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de dotações especificas da lei 

orçamentária municipal: 497/498/778/744/838/4.4.90.52.00.00.00.00. 

CLÁUSULA QUINTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 

O preço ofertado pela CONTRATADA não sofrerá reajuste no período de execução do 

presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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O prazo máximo para a entrega dos veículos será de no máximo 90 (noventa) 

dias a partir da nota de empenho. Os veículos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 

quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

O objeto será entregue no seguinte local: Rua Bernardino Bogo 175, Mandaguaçu – Parana. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Consiste direito do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionado. 

Parágrafo primeiro — Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a)  Efetuar o pagamento ajustado; 

b)  Dar à CONTRATADA condição necessárias à regular execução do contrato. 

Parágrafo segundo — Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a)  Prestar o fornecimento da forma ajustada; 

b)  Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contrato; 

c)  Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação: 

d)  Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprove estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 

licitação, em especial, aos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais 

e comerciais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS EM CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 

injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da 

Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 cinco anos, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
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própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por 

cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais 

cominações legais. Fica facultado à Prefeitura, na hipótese de descumprimento por parte da 

adjudicatária das obrigações assumidas, tal como o não cumprimento do prazo de entrega, 

aplicar a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do objeto cuja entrega foi 

solicitada, sendo que a multa poderá ser aplicada a cada novo período de atraso. 

 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer das hipóteses elencadas no 

art. 78 e seguintes da Lei no 8.666/93. 

Parágrafo único — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso 

de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual reger-se-á pelas disposições contidas na Lei no 8.666/93 e 

suas alterações subsequentes, pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 

privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser 

prorrogado na forma da lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 

bem como através dos princípios gerais do direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 
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E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si 

e seus sucessores, em 04 (quatro) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na 

presença das testemunhas abaixo especificadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CLAUSULA ANTICORRUPÇÃO 

O município adota as práticas de anticorrupção, devendo: 

a) Observar e fazer observar em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto 

padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando 

práticas corruptas e fraudulentas: 

b) Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma 

da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 

pela gestão. Para os propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas: 

a) Práticas corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas 

atividades; 

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a 

execução dos recursos; 

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos: 

d) Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 

a execução de um contrato; 

e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas, aos representantes da SRSA, com o objetivo de impedir materialmente a 

fiscalização da execução do recurso. 
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Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos 

órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios 

das despesas efetuadas. 

Mandaguaçu, ...., de ............ de 2020. 

CONTRATANTE: .......................................................................... 

 

CONTRATADA: .......................................................................... 

 

TESTEMUNHA: .......................................................................... 

 

TESTEMUNHA: .......................................................................... 
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     Extrato de contrato 

      Nº. ___/2020        

       

Partes: Prefeitura Municipal de Mandaguaçu ____________ 

 

Objeto:  Aquisição de veículos para o departamento de saúde. 

 

R$ ______ (___________________) 

 

Dotações Orçamentárias: 497/498/778/774/838/4.4.90.52.00.00.00.00. 

Duração do Contrato: ____/____/2020 

 

Data da Assinatura do Contrato: ___/___/2020 

 

Foro: Mandaguaçu 

 

Mandaguaçu,         de _________ de 2020. 

 

 

 

 

          Prefeito Municipal 
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ANEXO VIII 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2020 

PROCESSO Nº. 36/2020 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

À  

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 

A/C do Sr. Pregoeiro. 

EDITAL DE PREGÃO Nº. 12/2020 

 

 

Prezados Senhores, 

 

______________________________________, portador do RG _________________, abaixo 

assinado, na qualidade de responsável legal da proponente, _________________________, 

CNPJ ___________________, DECLARA expressamente, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, para efeito do cumprimento ao estabelecido no inciso VII, do 

artigo 4º da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, que a proponente cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos neste edital. 

. 

 

___________, ____ de _____________ de 2020. 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 

 

 

 

 

Obs.: Não deverá estar acondicionada em nenhum dos envelopes e deverá ser entregue ao 

Pregoeiro no início da sessão de abertura dos envelopes. 
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ANEXO IX 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2020 

PROCESSO Nº. 36/2020 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

 

Item Especificações Qtd. 

01 Veículo tipo furgão - AMBULÃNCIA TIPO A – SIMPLES REMOÇÃO  –Diesel, ar 

condicionado para paciente e motorista, de modelo e ano mínimo 2020, veículo zero 

quilometro, primeiro emplacamento, cor branca, direção hidráulica e/ou elétrica, na cor 

branca  

Configurações Permitidas e Características a serem Especificadas  

-Veículo furgão original de fábrica, 

 -Zero quilometro  

-Devidamente transformado p/ AMBULÃNCIA SIMPLES REMOÇÃO de acordo com as 

normas vigentes, com cap. Vol. não inferior a 7 metros cúbicos no total. Compr. total mín. 

4.740 mm; Comp. mín. do salão de atendo 2.500 mm; Al. Int. mín. do salão de atend. 

1.540 mm;  

-Motor movido à Diesel;  

-Equipado com todos os equip. de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN;  

-Freio a disco nas quatro rodas com sistema ABS, 

-Vidros e travas elétricas,  

-A estrutura da cabine e da carroceria será original, construída em aço. 

-O painel elétrico interno, deverá possuir 2 tomadas p/ 12V (DC). As tomadas elétricas 

deverão manter uma dist. mín. de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio.  

-A iluminação do compartimento de atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial - 

deverá ser feita por no mín. 4 luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mín. de 150 

mm, em base estampada em alumino ou injetada em plástico em modelo LED.-A 

iluminação externa deverá contar com holofote tipo farol articulado reg. manualmente na 

parte traseira da carroceria, c/ acionamento independente e foco direcional ajustável 180º 

na vertical.  

01 

https://consultafns.saude.gov.br/#/equipamento/detalhar-equipamento
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- Deverá possuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou 

similar, com módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da AMB na cor vermelha, 

com freq. Mín. de 90 flashes por minuto, quando acionado com lente injetada de 

policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de Led. inalizador acústico c/ 

amplificador de pot. mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín. de 3 tons distintos, sist.. de 

megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 1 m. de no mín. 100 dB @13,8 Vcc;  

-Sist. fixo de Oxigênio (rede integrada): contendo 1 cilindro de oxigênio de no mín. 16l. . 

Em suporte individual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a 

vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade 

diferentes, equipado com válvula préregulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro;  

-Na região da bancada, deverá existir uma régua e possuir: fluxômetro, umidificador p/ 

O2 e aspirador tipo venturi, c/ roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas 

pela ABNT.  

-A climatização do salão deverá permitir o resfr/aquec.. O compart. do motorista deverá 

ser fornecido c/ o sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar 

condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. P/ o compart. paciente, deverá ser 

fornecido original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. de Ar 

Condicionado, c/ aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 

da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser com mín. de 26.000 BTUs e unidade 

condensadora de teto. Maca retrátil, com no mín. 1.900 mm de compr., com a cabeceira 

voltada para frente; c/ pés dobráveis, sist. escamoteável; provida de rodízios, 3 cintos de 

segurança fixos, que permitam perfeita segurança e desengate rápido. 

 - Acompanham: colchonete. Balaústre: Deverá ter 2 pega-mão no teto do salão de 

atendimento. Ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do 

veículo. Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos 

de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do comp., através de parafusos e c/ 

2 sist. De suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de 

soro.  

- Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou similar 

em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando 

molhado.  

- Armário: Armário em um só lado da viatura (lado esquerdo).  

- As portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas 

durante o deslocamento.  

- Deverá possuir um armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com batente 
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frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e medicamentos, com aproximadamente 1 

m de comprimento por 0,40 m de profundidade, altura de 0,70 m;  

 

Descritivo Transformação:  

-Isolamento termo — acústico sem emendas para total assepsia, conforme 

ABNT NBR 14.561/2000; revestimento interno nas laterais e teto em (PRFV)  

-Fibra de vidro, conforme ABNT NBR 14.561/2000; piso antiderrapante em fibra de 

vidro, conforme ABNT NBR 14.561/2000;  

-armário superior com portas deslizante em acrílico confeccionado em fibra de vidro de 

cor clara,conforme ABNT NBR 14.561/2000;  

-balcão com bancada para medicamentos, local para guarda e fixação de prancha 

confeccionado em fibra de vidro de cor clara,  

-portas deslizantes em acrílico, local para armazenamento de bateria e bancada para 

medicamento, 

-banco do assistente com poltrona anatômica fixa com cintos de segurança; Banco baú na 

lateral em fibra de vidro para 02 pessoas com cintos de segurança individual, 

estofamentos em material impermeável de alta resistência, com encosto de cabeça, 

assentos e encostos das costas individuais;  

-Maca retrátil em alumínio com colchonete e cintos de segurança;  

-iluminação interna com 03 luminárias alógenas no teto e 04 Luminárias em Leds; 01 

Farol de embarque instalado sobre a porta traseira; 02 tomadas internas 2P+T 110 Vca; 02 

Tomadas Interna12 Vcc; Inversor de voltagem 400 Watts; sinalização barra com sirene de 

100 watts eletrônica e 01 tom; 

-luzes de advertência fixadas nas laterais do veículo, sendo três em cada lado e 02 na 

traseira; sistema de oxigênio com suporte para cilindro de 16 litros; instalação de um 

cilindro de oxigênio de 16 litros com válvula e manômetro; régua de oxigênio de 03 

pontas com fluxômetro /aspirador / umidificador; instalação 

de OI ventilador; instalação de 01 exaustor; vidro fixo e com película jateada nas duas 

portas traseiras vidro de correr e com película jateada na porta lateral; vidro de correr 

junto à divisória entre a cabine do motorista e a do paciente; instalação de 01 suporte para 

soro fixado no balaústre; balaústre fixado no 

teto; acabamentos em (vedação de todos os cantos existentes); reforço fixado no piso, 

embaixo de todas as rodas da maca em alumínio; 
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ACESSÓRIOS:  

Ar condicionado para paciente; 

 Prancha de Resgate em POLIETILENO. 

 

02 Aquisição de um veículo zero km, tipo furgoneta ou pick-up, 03 portas, na cor 

branca, ano 2020/2020, com transformação em Ambulância de transporte 

.AMBULÃNCIA SIMPLES REMOÇÃO - , ar condicionado para paciente e motorista, 

de modelo e ano mínimo 2020, veículo zero quilometro, primeiro emplacamento,cor 

branca, direção hidráulica e/ou elétrica Motor -movido à Diesel 

-carro zero km,  

-03 portas,  

-na cor branca,  

-ano 2020/2020,  

-potência mínima 88 cv, flex, torque mínimo 12,5 kgfm,  

-tanque de combustível capacidade mínima 55 lt, 4 cilindros, câmbio manual, torque 

mínimo de 2500 rpm,  

-tração dianteira,  

-direção hidráulica,  

-ar condicionado, rodas de aço aro 14", com pneus novos,  

-vidro elétrico, trava elétrica,  

-freios ABC,  

-airbags frontais,  

 

Com as especificações a seguir para transformação em ambulância:  

As alterações referentes a transformação cat junto ao DENATRAM de furgão para 

ambulância, atestado de capacidade técnica da empresa que fará a transformação do 

veículo furgão em ambulância com ART, 

02 
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-revestimento interno do teto e laterais em fibra de vidro reforçado;  

-piso antiderrapante;  

-janela corrediça entre o motorista e salão de atendimento;  

-climatização interna;  

-banco lateral com encosto e estofado em courvin,  

-suporte de soro e plasma; maca retrátil em alumínio, com trilho, sistema de travamento, 

com comprimento superior 1.85mm, com 03 cintos de segurança; suporte para fixação de 

cilindro de oxigênio;  

-cilindro de oxigênio com capacidade 1m3/3 litros com válvula; conjunto de oxigenação 

com régua tripla - mangueira de oxigênio, umidificador, aspirador tipo venturi, regulador 

de pressão fluxômetro; mamômetro;  

-armário para guarda de materiais com prateleiras;  

-sinalizador em barra com sirene; iluminação interna em LED em 12v; iluminação externa 

nas laterais em LED's em duas cores. 

 

 

   

 

Valor: R$ ...................................................................................................................... 

 

 

 

Este é somente um modelo de proposta de preços, devendo os veículos cotados 

atenderem às exigências e especificações do Anexo I, deste instrumento convocatório sob 

efeito de desclassificação. 
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AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2020 

PROCESSO Nº. 36/2020 

 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

Objeto: Aquisição de veículos para o departamento de saúde, (conforme descrito no edital e 

anexo); 

Data e Horário de encerramento até às 09:00 horas do dia 30/04/2020  

Data e Horário de abertura às 09:00 horas do dia 30/04/2020 

Local: Rua Bernardino Bogo, l75 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná; 

Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, l75, Centro 

Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná – site www.mandaguacu.pr.gov.br. 

 

Mandaguaçu, 25 de março de 2020. 

 

Anito Rocha de Oliveira 

Dir. do Departamento Administração 
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